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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

2220556030/2022  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o 

Acervo Técnico do profissional LUIZ BARTOLOMEU DE CARVALHO TAVARES referente â(s) Anotação(ões) de 

Responsabifidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIZ BARTOLOMEU DE CARVALHO TAVARES 

Registro: 1820185508PE 	RNP: 1820185508 
Titulo profissional. ENGENHEIRO MECÁNICO 

Foq,„ r., 	15  •- 
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Número da  ART:  PE20220810650 	Tipo de  ART:  OBRA [SERVIÇO 	 Registrada em: 14/07/2022 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação  Nodes:  INDIVIDUAL 
Empresa contratada: EBM DE SANT'ANA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. 

Baixada em' 15/07/2022 

Contratante: ASA  RENT  A  CAR  LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 
Endereça do contratante: AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS 
Complemento: 

Cidade: RECIFE 

Contrato: 	 Celebrado em: 17103/2022 
Valor do contrato: R$ 196.000,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS 

Complemento. 
Cidade: RECIFE 
Data de  Mien:  17103/2022 	Conclusão efetiva: 14/06/2022 
Finalidade: Cornerdal 

Proprietano: ASA  RENT  A  CAR  LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 07.005.206/0001-53  
Ns:  2455 

Bairro: IMBIRIBEIRA 

UR PE 	 CEP: 51150003 

N° 2455 
Balm° IMBIRIBEIRA  

UH  PE 	 CEP. 51150003 

CPF/CNPJ: 07.005E06/0001-53  

Tipo de contratantert Pessoa  Juridic.,  de Direito Privado 

Atividade Técnica:  le  - Execução MECÂNICA> SISTEMAS TÉRMICOS> DE SISTEMAS TÉRMICOS > #162.1.4 - DE CONDICIONAMENTO DE 
AR 46- Execução de instalação 10E0 unidade; 16- Execução MECANICA > SISTEMAS TÉRMICOS 'DE SISTEMAS TERMICOS >rt16.2.1.4 - DE 
CONDICIONAMENTO DE AR 47- Execução de manutenção 1424E0 Fora; 16- Execução MECANICA > SISTEMAS TÉRMICOS> DE SISTEMAS 
TÉRMICOS > 816.2.14 - DE CONDICIONAMENTO DE AR 47- Execução de manutenção 12.00 unidade; 

abs 9" 	  

Serviços que tem como objeto do contrato FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 2 folha(s), expedida 
pelo contratante da obra/serviço, a  quern  cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das inforrnaçges nele constantes. 

Certidão de Acervo Téenico n° 2220556030/2022 
18107/2022, 12:03 

70E25 

A  CAT  é válida em todo o terntório nacional. 

A  CAT  perdera a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou 
anulação de  ART.  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional de pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
memento de habilitação ou da entrega  des  propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
iuridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão  des  informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação de atividade profissional em 
conformidade com a Lei ir 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Fica(m) Exduldo(s). no entanto. o(s) serviço(s) cujas ainbuições não 
competem ao(s) profissional(is)  em guestão- 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.hdpublico. com  a chave: 7DyZ5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro. Recife -PE  

Tel  7 55 (8113423-4383 Fax 55(81) 3423-4383 E-mail:creapetcraape.or9br  

CREA-PE  

Impresso ara 1590712022, ás 12:27 
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa EBM ENGENHARIA ACESSORIA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n" 33.414.068/0001-76, com sede na Rua Caraçatuba, 370, r E 2°  ender  
- Pine - Recife/PE, CEP n° 51.110-050, realizou para a ASA  RENT  A  CAR  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado interne, inscrita no CNPJ n° 07.005.206/0001-53, com 

sede na Rua Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 2455, Imbiribeira, Recife-PE, CEP n' 

51.150-003, através de seu responsável técnico Luiz Bartolomeu de Carvalho Tavares, 

engenheiro mecânico, RNP 1820185508 executou os serviços que tem come objeto do 
contrato "FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

AR CONDICIONADO", em acordo com as especificações e quantitativos na planilha 

anexada a este atestado. 

• Objeto: FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO (AR CONDICIONADO). 
• Endereço da prestação de serviço: Rua Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 

2455, imbiribeira, Recife-PE 

• 
• Período do Contrato: 17/03/2022 a 14/06/2022 

• Período de execução de fato: 17/03/2022 a 14/06/2022 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE 
(H) 

AR CONDICIONADO  SPLIT  INVERTER,  HI-WALL  (PAREDE),  
12000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  5,00 

2 AR CONDICIONADO  SPLIT  INVERTER,  HI-WALL  (PAREDE),  
24000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  2,00 

3 AR CONDICIONADO  SPLIT  ON/OFF, CASSETE (TETO), 36000  
BTU/H, CICLO QUENTE/FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN  3,00 

4 MANUTENÇÃO CORRETIVA (Fornecimento e substituição do 
motor Ventilador do condensador em  Split  ou similar; 
Fornecimento e substituição do motor ventilador do 
evaporador em  Split  OU SIMILAR; Serviço de carga de gás 
devido à perda de gás refrigerante com correção do 
vazamento, através de solda, apropriada, nas tubulações 
e/ou reaperto das conexões em  Split  OU SIMILAR; Serviço 
de fornecimento e substituição da hélice do ventilador do 
condensador em  Split  OU SIMILAR; entre outros serviços 
adjacentes) em condicionador de ate 36.000  BTUs  

H 712,00 

5 MANUTENÇÃO PREVENTIVA (Limpeza do filtro de poeira., 
Limpeza da mangueira de drenagem; Limpeza da bandeja de 
drenagem; Verificação do encaixe das aletas. Limpeza da  
serpentine;  Ajuste dos contatos dos cabos elétricos no  

H 712,00 

borne;  Limpeza do sistema de drenagem (caso exista); 
Revisão dos contatos dos cabos elétricos no compressor; 

1  

Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 2455 - Imbinbeira, Recife - PE, 51150-003 
cnpj: 07.005.206/0001-53 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
Avenida AgamenOn Magalháes, 297E EsonOwn.  Rolle  - PE 

TeL 	55 (8.1)3423-43e.3 Faz 55 fel) 3423-4383 E-mail:ereapeQcoape org 
CREA-PE 

/mpresso em 18/07/2022. O12:04. 
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Revisão do sensor de  temperature  (caso exista); Ajuste dos 
parafusos 	do 	gabinete; 	Verificação 	dos 	capacitores; 
Verificação dos calços; Ajuste da hélice e motor; Verificação 
sobre necessidade de substituição do fluido; Substituição das 
pilhas do controle remoto; Verificação do isolamento da 
tubulação existente entre as 	unidades; Verificação do 
travamento da tubulação, entre outros serviços adjacentes) 
em condicionador de até 36.000  BTUs  
MANUTENÇÃO CORRETIVA (Fornecimento e substituição do  
motor ventilador do condensador em  Split  ou similar; 
Fornecimento e substituição do motor ventilador do 
evaporador em  Split  OU SIMILAR; Serviço de carga de gás 
devido à perda de gás refrigerante com correção do 
vazamento, através de solda, apropriada, nas tubulações 
e/ou  reaped()  das conexões em  Split  OU SIMILAR; Serviço de 
fornecimento e substituição da hélice do ventilador do 
condensador em  Split  OU SIMILAR; entre outros serviços 
adjacentes) em condicionador de até 24.0000  BTUs  

UN  8,00 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA (Limpeza do filtro de poeira.,  
Limpeza da mangueira de drenagem; Limpeza da bandeja de 
drenagem; Verificação do encaixe das aletas. Limpeza da 
serpentina; Ajuste dos contatas dos cabos elétricos no  
borne;  Limpeza do sistema de drenagem (caso exista); 
Revisão dos contatos dos cabos elétricos no compressor; 
Revisão do sensor de temperatura (caso exista); Ajuste dos 
parafusos 	do 	gabinete; 	Verificação 	dos 	capacitores; 
Verificação dos calços; Ajuste da hélice e motor; Verificação 
sabre necessidade de substituição do fluido; Substituição das 
pilhas do controle remoto; Verificação do isolamento da 
tubulação existente entre as unidades; Verificação do 
travamento da tubulação, entre outros serviços adjacentes) 
em condicionador de até 42.000  BTUs  

UN  4,00 

Recife, 14 de junho de 2022 
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Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 2455 - Imbiribeira, Recife - PE, 51150-003 
cnpj: 07.005.206/0001-53 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, EspinFore, Recife - PE  

Tel 	55 (SI) 3423-4383 Fax' + 55 181) 3423.4383  Email  eapecteepecgbr g 

CREA-PE 

Impresso 	18/07/2022, as 12:04. 
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ATA DE REGISTRO DE PRECO -  CPL  

EVANNIO  
BARBOSA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02012022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°06012022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2022 

- 

Pi ()cuss° nOr-16 	023 

Ruhrha 	 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - 
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N° 01298.550/0001-17, representada pelo 
Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo RG: 0001127858995, CPF n°. 884297.753-87, com 
a interveniência da Secretaria Municipal de Planejamento, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar 
as preços dos serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, 
considerando a homologação do Pregão Presencial n° 022/2022— SRP -  CPL,  formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 060/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n°147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n°7892/213 aplicando-se subsidiariamente, noquecouber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as segui*sielâusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata Objetivando o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 
para Manutenção corretiva e preventiva de  Centrals  de ar, para atender as necessidades da 
Administração Pública do--Municipio de Campestre do Maranhão-MA, conforme as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ate no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte Integrante deste 
documento independente de transcrição. 

LICITANTE 01: EBM ENGENHARIA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 33.414.068/0001-76 
ENDEREÇO Rua Caracatuba n°370, S  la 	e 2-Andar, Pina Recife/PE 
REPRESENTANTE LEGAL: Leonardo Eugenio de Sousa 
CPF N°: 669.166.404-30 	 RG: 0167899520014 GEJSP-MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS . ,,  Amp.  QUANT VL UNI VL TOTAL 

01 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 7 A 9 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
60 R$ 308,00 R$ 	18480,00 

03 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 22 A 30 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 405,00 R$ 	20250,00 

04 INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
AR DE 36 A 60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
45 R$ 54020 R$ 	24.300,00 

05 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CONTATORA EM CENTRAIS DE 
AR DE 36 A GOMIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
30 R$ 315,00 R$ 	9.450,00 

06 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
SENSOR EM CENTRAL DE AR DE 
7 A 60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
25 R$ 165,00 R$ 	4.125,00 

Min 0 	 - Ceram CE nago8-000  Campestre  do Aaranhao-MA 
CNN: 61.598.550100001-1, 

mgracampostredemaranhanma govIn  
Página 1 de 9 
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07 
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 7 A 
18 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 210,00 

ri 	_ 	j 

RS?' 9,7-'40I5* 
Ruhrta_ 

08 
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 22 A 
30 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
60 R$ 305,00 R$ 	18.300,00 

09 
MANUTENÇÃO PARA CARGA DE 
GÁS DE CENTRAL DE AR DE 22 A 
60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
60 R$ 365,00 R$ 	21.900,00 

12 
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE PEÇAS 

50 R$ 225,00 R$ 	11.250,00 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR DE 
ACIMA DE 36 MIL BTUS 

13 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 7 
A 12 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 775,00 R$ 	11.625,00 

14 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 
18 A 24 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 1.180,00 R$ 	17.700,00 

15 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
MOTOR DE CENTRAL DE AR DE 
36 A 60 MIL BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
10 R$ 1.880,00 R$ 	18.800,00 

16 
MANUUTENÇÃO PARA TROCA 
DE PLACA DE CENTRAL DE AR 
DE 18.000 BTUS A 36.000BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
35 R$ 490,00 R$ 	17.150,00 

19 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
SELADO EM  FREEZER  E 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
65 R$ 195,00 R$ 	12.675,00 

GELADEIRAS 

20 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 

COMPRENSOR DE  FREEZER  
SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE PEÇAS 

30 R$ 665,00 R$ 19.950,00 
GELADEIRA 

21 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
TERMÓSTATO DE  FREEZER  E 
GELADEIRA 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
75 R$ 170,00 R$ 	12.750,00 

22 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
COMPRENSOR DE BEBEDOURO 

SERVIÇO COM 
 FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
30 R$62500 R$ 	18.750,00 

23 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPE7A DE FOGÃO INDUSTRIAL 

SERVIÇO COM 
 FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
40 R$ 180,00 R$ 	7.200,00 

24 

MANUTENÇÃO PERIÓDICA E SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
 

15 R$ 140,00 R$ 	2.100,00 LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE 
CENTRIFUGAÇÃO 

Rti2 Om!cio Gomes 	r,?....tfoõ.y.w
8
6265p

0
-0, p
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eestre do Maranhão-MA  
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25 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E SERVIÇO COM 

FORNECIMENTO 
DE PEÇAS 

15 R$ 145,00 

J 5,6 
R$ 	pr02JJ9O1  v57,, _2 LIMPEZA EM MAQUINA 

INDUSTRIAL DE SECAR ROUPAS 
Hii  cagy:  

27 
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS DE 
AR DE 18.000 A 36.000 BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
28 R$ 195,00 R$ 	5.460,00 

28 
SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE CENTRAIS DE 
AR DE 7.000 A 12000 BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
40 R$ 195,00 R$ 	7.80030 

29 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA EM MAQUINA 
INDUSTRIAL DE LAVAR ROUPAS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
15 R$ 150,00 R$ 	2.250,00 

31 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS,  FREEZERS  E 
FRIGOBAR, incluindo todos os 
insumos necessários para 
realização do serviço. 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 205,00 R$ 	13250,00 

TREZENTOS E CINCO MIL E CENTO E NOVENTA REAIS R$ 	305.190,00 

LICITANTE 02: M.D. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS 	E 

CNPJ: 29 333 835/0001-45 

ENDEREÇO: Rua Onildo Comes n°176 — Centro, Campestre do Maranhão - MA 

REPRESENTANTE LEGAL: Malson Dlogo de Sousa 

CPF N°: 019.145.143-60 	 RO: 022750312002-5 GEJUSPC/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VL UNT VL TOTAL 

02 
INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 
DE 12 A 18 MIL BTUS 	h 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

,. D 	Eç AS 
, 	WD   

60 R$ 328,00 R$ 19.680,00 

10 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
CAPACITOR,  DE CENTRAL DE AR 

,, 

SERVJÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
100 R$ 200,0 	

' 
20.000,00  

11 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA e 
LIMPEZA EM CENTRAL DE AR DE7 
A36 MIL BTUS 

SERVIÇO COM. 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
150 R$ 19300 R$ 29250,00 

17 
MANUTENÇÃO PARA TROCA DE 
PLACA DE CENTRAL DE AR DE 
7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 505,00 R$ 25.250,00 

18 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA E 
LIMPEZA DE  FREEZER  
HORIZONTAL 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
70 R$ 168,00 R$ 11.760,00 

26 TROCA DE VENTILADOR DE 
FREEZER  E BEBEDOUROS 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
30 R$ 115,00 R$ 3.450,00  

Rua. OnIdo aims, 134 - Centro 	9a3-005 Garage_ e do Moranhão4 
C,Nni 31.598 550/00001-1 

wainneamgesgadanwanhao M8 ay  br 
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HIGIENIZAÇÃO GERAL EM 
REFRIGERADORES, 
BEBEDOUROS,  FREEZERS  E 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 165,00 

FRIGOBAR, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM VENTIALDORES 
DE TETO E PAREDE, incluindo todos 
os insumos necessários pare 
realização do serviço. 

SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO 

DE PEÇAS 
50 R$ 158,00 

CENtOE 
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

fttOmtfid TO  

Rivet 	cs.dt2$0,00 I 6- 

P• 	rice 

CLAUSULA SEGUNDA— DA VINCULAÇA0 

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 41IA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n°06012022 e que sal) panes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referencia'  
b) Edital do Pregão Presencial n°02212022 • CPI:, 
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da lidtação. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger Se 	pelas seguintes 

normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n°10.520, de lide julho de 2002, e, subsidiariamsnte, Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem come suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 
d) Lei Federal n°12.527!  de 18 de novembro de 2011; 
e) Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 2000; 
f) Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
g) Decreto Federal n°8.538, de 06 de outubro de 2015; 
h) Edital do Pregão Presencial e sens anestils; 
I) Demais normas renulamentares aplidajVeieà matériat' 

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direitdprivado, em especial a 
Lei Federal n° 8.078, de lide setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as dtspeeições sta Ata de Registro 
de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o eiênteúdo de suas cláusulas. 

3.3. Os casos omissos serão decididos peldPrefeitura Municipal* Campestre do Maranhão •MA, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e. subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n°8.078, de lide setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
vedada  sea  prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3a, incisoIll, da Lei Federal no Et 886/1993 c/c artigo 12, do 
Decreto Federal n°7692/2013. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

Rim  °Wide  GOMES 134 - Centro CEP:65958-000 Carnoesuo do 	o- 
CNPJ: 01.598.55en0001 

www.campestredanoraohao ma gov br 
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..e:w4ey4-44 	 (036_ 2025 
. o BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumpnr todas as condições dispostas nestapAtar  del  Registro de Preços, 

assumindo a  parts  da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Campestre do  Maranhao  -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer 
de suas Cláusulas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para o fornecimento 
dos produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, 
desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do 
Decreto Federal n°7.89212013. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ala de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
principio da anualidade previsto no artigo 57, (capuf , da Lei Federal n°8.666/1993. 

6.2. 0 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e astinar o Contrato Adminialtativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair o direito â contratação. 

6.2.1. 0 prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual  period()  
quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão  -Mk  quando o BENEFICIÁRIO não comparecer 
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar se a retirar a Nota de Empenho da Despesa 
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE 
RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende 
adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

6.2.2. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame  corn  a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

6.2.3. Na sessão de reabertura do Pregão, o Preço deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida 
a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

6.2.4. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a 
Contrato Administrativo, sem  molly°  justificadoSkeito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-MA, observado -o prazo estabelecido min  anted*:  caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 
e implicará na aplicaçãOas sanções previstas netláusula décima primeira, item 11.24esta Ata. 

ES. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sou° que tenha 
poderes de administrração ou por procurador com poderes específicos apresentando no  at;  copia do instrumento 

comprobatódo.  

6.4. 0 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazd de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação: 

6.5. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual, 
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
ci) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto a Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal, 
b Certificado de Regularidade do FGTS-ORF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

Rua. Cuukle Comes, 134- Centro, CER951958-000, Cumpestre do Maranhão-MA 
ON951: U1 598.550;00001-17 

7;77775arnpesUtdomaranhoo.m0.907-br 
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Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada bhgháér:Parlicipanterideverá-
formalizar 'Processo de Compra' específico, sempre que houver necessidade de contratação,  cam  a indicação dos 
produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos. 

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGAO GERENCIADOR, a fim 
de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos 
termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n°8666/1993. 

7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo 
dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA —DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticadas no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, 
observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal no 8.666/1993. 

82. Quando o preço intoralmente registrado,  oaf  motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
mercado; 

Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licrtação, visando a igual oportunidade de negociação; 

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do  Maranhao  
— MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir 
o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá: 

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, 
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantaioso à Administração, frente aos valores praticados 
no mercado. Caso não haja mas opçáo no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão — MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento dos produtos, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados. 

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá 
procedera revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa 
aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
01,1 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos ifi ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n°8.66611993 ou no artigo 7°, 
da Lei Federal n° 10.52012002. 

Rua. OrladO vorIteS, ?íb).4?O 9MPSe 
 do Maranhão-MA 

0- &f-  
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: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a , b" e d" sePrar”frorrmss tz.ai a opor despacho 
do Orgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, iáSgikarkne-enntradittrin ë--
a ampla defesa. 

9.3. 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a aplicação das 
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público, ou 

b) A pedido do fornecedor. 

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a 
nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ouenfidades privadas que nãotenham participado do certame licitatório ((Carona"), mediante 
prévia consulta à Secretaria Municipal de Planejamento, para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.1. Os argãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ala de Registro de Preços, deverão  formalizer  o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 
Municipal de Planejamento, se manifestará quanto a possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22 § 10, 
do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos produtos decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique 
as obrigações presentes e futures assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n°7.89212013. 

10.1i3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão Cu entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos tens registrados nestaAta decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, §3°, do Decreto Federal 
n°7.89212013!  (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018). 

1A1.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à ataie registo de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitafivitne cada item registrado nesta Ata, independente do número de órgãos não participantes 
que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal n° 7.89212013, (redação alterada pelo Decreto 
Federai n°9.488/2018). 

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão  nap  participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consectittyciii, ddiSeniad01) prazo de vigência desta Ata, conforme 
o artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2011 

10.1.6. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticados no âmbito do árgão 
participante e do  Gerona.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumpdmento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA 
às sanções previstas na Lei Federal n° 10.5211(2002 e na Lei Federal n 13.666/1993. 

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustaicadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia 
de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n°10.520/2002; 

Rua Onildo Gaines 14 -5eligig6OR 	G
i
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Ita de 10% (dez por canto) do valor global da Proposta de Preços, devidamenteatiaza4a05-  2( 23 
11.3. 0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitaraiaLontratada à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) Multa  moratoria  diária de 006% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

b) Multa  moratoria  diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o lignite de 
10% (dez por cento). 

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência, 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporeria \ de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração  Nita  enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

11.5. As sanções previstas nas alineas 	.e e ' d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na afinca 
b. 
116. Caberá ao Fiscal do Contrato,  proper  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposigão. 

113. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta  bandana  a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

11.8. 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente. 

11.9. 0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicloneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio daAação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até&iiincriYand& enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a prpnia autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto 
no artigo 7°, da Lei Federal n°10.520/2002.  

nn,  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS COMUNICAÇÕES 

eak 
121. Qualquer comunicação entre as partesi, a respeito desta Atanou das eVentuals e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escnto, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Em conformidade  corn  o artigo 61, parágrafo único, da Lei n°6.666/93 e alterações posteriores, a publicação 
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial  (aft  6°, 
XIII, Lei n°8.666/93 e alterações posteriores), até 050  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Campestre do Maranhão -MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de 
Fornecimento dela decorrentes. 

Rua Onio 134-  Bornes] 	Centro CEP :@59 - C, uaninestre do Moran ac,, 
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Cter4e.4.e.4..~.57.' 
!iNada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 

testemunhas abaixo declinadas, em 02  (dues)  vias de igual teor, obngandmse por si e sucessores para que surta 
todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.  

Folk   

Rubrica 	 
Campestre do Maranhão 21 de Setembro de 2022 

JAILSON DOS REIS MELO 
Secretàhode Planejamento 

CONTRATANTE 

EVANNIO BARBOSA MAIA 	A,sthdÕderadthporEVAMMIO 
GAIMOSAMARDESANTAN0.65916640,1313  

DE SAN] ANA:66916640430 ot 20216130114021 -oÕe 

EBM ENGENHARIA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 33.414.068/0001-76 

Representante Legal 
CONTRATADA 

M. fj. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 
GNPJ sob  an  29333.83510001-45 

Representante Legal 
CONTRATADA 

- TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

Nu, c',ifiidu Games, 
4t,n1S9e.

5 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Fot; 	f)  ff2) 

ProriRsso&-c)G -.:»2 z-3 

Rubre-i 

L E DE SOUSA COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI 

1 CNRI.: 36.170.327/0001-S9 

1J E.: 12.633988-0 CITY  
SOLUÇÕES  

Devinópolis 12 deJaneiro de 2022 

.E DE SOUSA CO RCIO E S VICÕ 
CNRI; 36.170.327/0001-59 
Leonardo Eugênio de Sousa 

RG:0167899520014 CPF: 009.597.85345 
Responsável legal 

dos  lees,  na 08, Loteamento Cidade Nova, Davinóp 
Fone. (99) 98811-7984 (99) 99189-65 

centraleitysolueoes@gmaileom 
\ --9±Dittr 

A 

O abaixo-assinado, responsável legal pela empresa, L E DE SOUSA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI CNI31 sob o nº 36.170327/0001-59 Situada na Avenida dos Ipês n2  08 

Bairro Loteamento Cidade Nova Davinõpolisi MA  Cep:  65927-000, pelo seu responsável 

legal o Sr. Leonardo Eugênio de Sousa, portador do RG: 0157899520014, e do CPF 

009.597.853-45, atesta que a empresa EBM CONSTRUÇÃO ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA com 

oCNBI sob o n.2  33.414.068/0001-76 Situada na Rua Caraçatuba, 370, lg e 22  Andar, Pina, 

Recife —  Pe,  Prestou serviço de Instalação e manutenção preventiva e corretiva de  

Centrals  de Ar de 7500 a 60.000 mil  Btu's, corn  reposição de peças. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT, 

Central de  Ar  de 7.500Btus UN 112 Unidades 

Central de  Ar  de 9.000Btus UN 192 Unidades 

Central de  Ar  de 12.000Btus UN 205 Unidades 

Central de  Ar  de 18.000Btus UN 126 Unidades 

Central de  Ar  de 24,000Btus UN 138 Unidades 

Central de  Ar  de 36.000Btus UN 147 Unidades 

Central de  Ar  60.000Btus UN 120 Unidades 

Declaramos que no há fatos supervenientes que desabonem sua conduta té 	e 

comercial dentro dos padrées de qualidade e desempenho, e que o mesmo cumpriu  

obrigaçeies. 



r — 
L. E DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

1 CNPJ : 36.170.327/01301-59 

I E.: 12.633988-0 

Ax»-+ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

O abaixo-assinado, responsável legal pela empresa, L E DE SOUSA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI CNP1 sob o n.2  36.170.327/0001-59 Situada na Avenida dos Ipês n9  08 

Bairro lateamento Cidade Nova Davindpalis/ MA  Cep:  65927-000, pelo seu responsável 

legal o Sr. Leonardo Eugênio de Sousa, portador do KG: 0167899520014, e do CPF 

009.597.853-45, atesta que a empresa EBM CONSTRUÇÃO ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA  cam  

o  GNP]  sob o rl 33.414.068/0001-76 Situada na Rua Caraçatuba, 370, 19  e 29  Andar, 

Pina, Recife —  Pe,  Prestou serviço de Instalação e manutenção preventiva e conetiva de 

Centrais de Ar de 7.500 a 60.000 mil  Btu's,  com repoSição de peças. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

Central de Ar de 7.500Btus  UN  112 Unidades 

Central de Ar de 9.00013tus  UN  192 unidades 

Central de Ar de 12.000Btus  UN  205 Unidades 

Central de Ar de 18.0008tus  UN  126 Unidades 

UN  138 Unidades Central de Ar de 24.0008tus  

Central de Ar de 36.000Btus  UN  147 Unidades 

Central de Ar 60.00043tus  UN  120 Unidades 

Declaramos que no há fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho, e que o mesmo cumpriu suas 

obrigações. 

Davinópolis 18 deJaneiro de 2022  

L E DE SOUSA 
COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI:36170327000159  

Assinado de  tonne  digital por I E  
OE  SOUSA CCeriERCSO E SERVICOS 
EIRELi:36170327000159 
Clarice: 2022.01.180936;58  

LE  DE SOUSA COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI 
GNPS 36 170 327/0001-S9 
Leonardo Eugênio de Sousa 

RG: 0167899520014 CPF: 009.597.853-45 
Responsável legal 

Avenida dos lpés, n2 1118, Loteamento Cidade Nova, Davinápo 	A 
Fone: (99) 98811-7984 (99) 99189-6580 

centralvitysolucoes@grnailcom 
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DECLARAÇÕES E CADASTROS 

EBM ENGENHARIA ACESSORIA E SERVIÇOS LTDA 

CN15.1n' 33.414.068/0001-76, Rua Caraçatuba, 370, V E 2* andar— Pina — Recife/PE, CEP n' 51.110-050 

E-mail:licitaeng@outlook.com  



CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

FOlh;1 	66  - 

Processo n ' 

Prezados Senhores, em cumpomento aos ditames editalidos, utilizamo-nos do presente par submeter a apreciação de 

Sra. os documentos abaixo decumÉnados, necessários para a licitação referenciada: 

1. DECLARAÇÕES 
1.1. DECLARAÇÃO COE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSIA APRESENTADA ESTA EM CONFORMIDADE 

COMAS EXIGÊNCIAS EDITAUCIAS 

1.2 	DECLARAÇÃO QUE ES rACIENTE E CONCORDACOM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

13. 	DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE 

3.4 	DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO  ART  93 DA LEI N2  E.213. DE 24 DE JULHO DE 1991 

1.5. DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE DISPORÁ, FOR OCASIÃO DA FUTURA CONTRATAÇÃO, DAS INSTALAÇOES,APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

1.6. ATESTAW DE NÃO RFAI IZAçÃO DA VISITA TÉCNICA 

1.7. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

IS. 	DECLARAÇÃO DE I NEXISTÊNCIA DE  FMCS  SUPERVENIENTES 

1.9.DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  INDEPENDENTS  DE PROPOSTA 

1.10. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIO SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO 

1.11 DECLARAÇÂO DE MICROENIPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTEI,EPP) 

1.12. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

1.13. DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

1.14 DECLARAÇÃO UNIFICADA 001 

115. DELCARAÇÁO UNkHCADA 002 
1.16. DECLARAÇÃO TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES RELAT/VAS A NATUREZA DA  °BRA  OU SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

1.17. DECLARAÇÃO DE USO DE  CAT  

1.12. DECLARAÇÃO CONTABILIDADE REGULAR 
1.19. CARTA INFORMATIVA DE DADOS DA EMPRESA E DADOSBANCARIOS 

2. HABILJTAÇA0JURIDICA 

2.1. 42 ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

2.2 	SOCIEDADE LIMITADA 

2.3 	CNFI EVANNIO BARBOSA MA1A DE SANT ANA 

3. HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3.1. CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJUREDICA jCNP.I),  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE OESITOS RELATIVOS ASO TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA  ATM  (FEDERAL) 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL 

3.6. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MUNIGPAL 

17. 	CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS IRABAIHISTAS (CNOT) 

3.8 	CEPTIFiCADO DE REGULAMDADE DO FGTS - CRF 

4. HAIMUTIC)10 ECONÔMICO-11NANCEERA 

4.1. 	BALANÇO PATRIMONIAL 
42. 	CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CERTIDÃO FALENOA 
CERTIDÃO CIVEL 

CERTIDÃO FAMiLIM  SITAR  - 2g OFiCIO 

CERTIDÃO FALIMENIAR -32 OFICIO 
CERTIDÃO NEGATIVA LICITAÇÃO- Pie  la  Gr2.5.1 

48. 	CERTIDÃO NEGATIVA LICITAÇÃO - Pie 22 Grau 

5.11ANUTAÇA0 TÉCNICA 
5.1. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO pESSOAJURiDICA {EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS ITDA, CREA.PE  

5.2 	CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FSICA 

5.3 	CERTIDÕES DE ACERVOSTECMCOS 

Recife, 29 de Janeiro de 2023 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 

Sóce,  Diretor 

3786.003- 55P-PE 

CPF: 669.166.404-30 

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Responsável Técnico 

CP F: 021042584-10 

CREA-PE 30182D 

CNPJ re 33 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 

14.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 — E-rn 20: liettaeng@outlook.com  

TOMADA DE PREÇOS  Ng  001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  004/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 



DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA APRESENTADA  
ETA  EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 

TOMADA DE PREÇOS Ne 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ihâ 004/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

En'tni 	_ 

Processo OS  

Rubricn -- 

Eu, EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, inscrita no CNPJ n. 33.41068/0001-16, sediada na Avenida 

Engenheiro Domingos Ferreira, 801, Sala 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, Pina, Recife, PE, declare, sob as penas da lei, que 

cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado. Finalizando, declaramos que 

temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação  ern  causa e nossa plena concordância com as condições 

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA NIAIA DE SANTANA 
	

K1EBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG 3186663- SSF-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPF. 659.156.404-30 
	

CREA-PE 301820 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

cNPJ n' 33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 
RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  liotaeng@outIook.com  



DECLARAÇÃO QUE ESTA CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

216 
Processo 

Rubrica 
Eu, EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CIVRI n.q 33.414.068/0001-76, declaro  ester  ciente 

e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como que cumpro plena mente com os requisitos de 

habilitação definidos neste processo licitatorio. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023, 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RU: 37866E3- SSP-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPR  669.1E6,404-80 
	

CREA-PE: 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
CNRI n° 33414068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA 801, SALA 0E06 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  licitaeng@outlook.com  

TOMADA DE PREÇOS NI5  001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 004/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 



DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE Folio] 	é 

Processo 	 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, inscrita no CNIFI nº 33.414.068/0001-7i 	 J. 	 sett  

representante legal o Sr. EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA portador da Carteira de Identidade 3786663 e do CPF ng 

669.166.404-30, DECLARA para fins do disposto nos incsos  III  e IV do  art.  r e no inclso  HI  do  art.  5g da Constituição Federal de OS 

de outubro de 1988, que no possuo  ern  minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA  MAO,  DE SANTANA 

Sócio Diretor 

RG: 3786663- 55P-PE 

CPF: 669.166.404-30 

KLEBERALCANTARA MARQUES 

Responsável Técnico 

CPF. 021048584-10 

CREA-PE 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 

CNP1 M 33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 
RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  liataeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO  ART.  93 DA LEI NE' 8.213, DE 24 DE JULHO DEr199111 	 /0  
DrucDhuo 07-C.26 	o 13  

Ruurrh-i  
EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, inscrita no CNPJ 0.2  33.414.068/0001-76, DECLARA, iáras—dettrclos. 

fins, que no possw, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos lie IV do  art.  12  e no inciso  III  do  art.  SQ da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa  corn  deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no  art  93 da lei n28.213, de 24 de julho de 1991. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023 

EVANNIO MIMOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG: 3786663- SSP-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPF: 669.166..404-30 
	

CREA-PE: 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 

CNP1 n° 33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 
RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  lidtaeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE DISPORÁ, POR OCASIÃO DA FUTURA CONTRATAÇÃO, DAS INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E 

PESSOAL TÉCNICO 

TOMADA DE PREÇOS I114  001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  004/2023 
ProC08110 

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

R1rir  Eu, EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA portador da Carteira de Identidade 3786663 e do CIEU rP õ66{9.166.404-30, na 

qualidade de Diretor, estando legalmente habilitado a representar a EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, inscrita 

no CNPJ nº 33.414 068/0001-76, declare para fins de comprovação junto a este Órgão da referida licitação, que as relações abaixo 

discriminadas apresentam o pessoal, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis para execução do objeto desse processo 

licitatório: 

1) 	PESSOAL QUE IRÁ PARTICIPAR DO SERVIÇO 

Engenheiros Civil 

Engenheiro Eletricista 

Mestre de Obras 

• Profissionais (pedreiro, eletricista, pintor,  etc.)  

• Serventes 

OBS: Fica a disposição para execução do objeto todo o pessoal (Profissional, equipe técnica e afins). 

2) MÁQUINAS DISCRIMINADAS 

• Alicate Hidráulico 

• Chave Bargoa 

• Parafusadeira 

• Furadeiras de Impacto 

• Martelete 

• Betoneiras 

• Makita 

OBS: Fica a disposição para execução do objeto todas as maquinas necessárias. 

3) EQUIPAMENTOS/EPI DISCRIMINADOS 

• Andaimes 

• Carros de mão 

• Ferramentas de modo geral 

• Capacete de segurança 

• Botas de segurança 

• Mascara 

• Onto  de segurança 

• Protetor auditivo e  etc  

OBS: Fica a disposição para execução do objeto todos os equipamentos (EPI e entre outras) necessários. 

Recife, 29 de janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG: 3786663- SSP-PE 
	

CPE) 021048584-10 

CPF-  669.166.404-30 
	

CREA-PE 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 
CNPJ n° 33.414.068/0001-76 AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  licitaeng@outlookoom  

Folic 	In1th 
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ProCeSs0 

RHOn4st 	 

ATESTADO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS Ne 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N's  004/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

Prezados Senhores, 

Declaro,  ern  atendimento ao previsto na referida licitação,  Hue en,  KLEBER ALCANTARA MARQUES, portador do CPF n2  

021048584-10, Responsável Técnico da empresa EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, Inscrita no  CNN  G4  

33414.068/0001-76, como seu representante legal, pare os fins da presente declaração, que tenho pleno conhecimento das 

condiçães e peculéridades inerentes a natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e no se utilizará 

deste para quaisquer questionamentos futuros  Clue  ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EvANNIO BARBOSA MAiA DE SANT ANA 
	

KLEBERALCANTARA MARQUES 

Selo° Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG: 3786663- SSP-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 
CNPJ n 33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO GOMINGOS FERREIRA 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORE, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  kcitaeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

TOMADA DE PREÇOS N7 001/2023 

PROCESSOADMINISTRATIVO N004/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

    

Rubrico 

Prezados Senhores, 

A Empresa EBM CONSTRUCACI, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, inscrita no CNRI n.º 33.414.068/0001-76, por intermédio 

de seu representante legal EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA portador da Canteira de Identidade 3786663 e do CPF nº 

669.166.404-30, declare, para fins do disposto no Inciso V do  art.  27 da  Le  n6.8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei 9 854 de 27 de outubro de 1999, que no emprega menor de 18 (dezoito) anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

no emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA MALA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

PC: 3786663- SSP-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 

CNRI nt 33 414-068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 
RECIFE, PE, CEP 51.011-051  —E-mail  liotaeng@outiook.com  



Peacesso 

TOMADA DE PREÇOS Ne 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 004/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE 

Prezados Senhores, 

FLe i„, „ 	'2-1-f 
it)G 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Para fins de participação na referida licitação, a EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, inscrita no CNRI  rag  

33.414.068/0001-76, sediada na Avenida Engenheiro Domingos Ferrerra, 801, Sala 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, Pina, Recife, 

PE, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(mlfato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG: 3786563- SSP-PE 
	

CPF 021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 301820 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 

ClePl ra° 33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIC)RI, PINA, 
RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  licitaeng@outloolccom  



Fai n arjr  

PI OCQSSO 

FIEbriDa.. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS 141  001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ILLI 004/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

A empresa EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNIL51 n7 33.414.068/0001-76, sediada na 

Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 801, Sala 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, Pina, Recife, PE, como representante 

devidamente constituído da EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA portador da Carteira de Identidade 3786663 e do CPF nº 

669.166_404-30, doravante denominada licitante, participante da referida licitação; 

Declara, sob as penas da lei, em especial o  art  299 da Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da referida licitação foi elaborada de maneira independente pelo Sr. EVANNIO 

BARBOSA MAIA DE SANT ANA, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação por qualquer  mere  ou por qualquer 

pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da referida licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou)  por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da referida licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da referida licitação, não  fob  no todo Quem parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido  corn  qualquer outro participante potencial  au  de fato do da referida licitação antes da 

abertura oficial das propostas; 

ie) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da referida licitação não foi, no todo ou  ern  parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste Órgão, antes da abertura oficial das propostas; 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firma-la. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG. 3786663- SSP-PE 
	

CPF. 021048584-10 

CPP 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 301820 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 
CNPJ riL 33.414 068/0001-76 AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail.  liertaeng@autlook.com  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SOCIO SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO 

TOMADA DE PREÇOS NE 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

Fc'h 	1-6  

processo né)_;--b-r2r)2 3  
Rubhc-1 	 

A EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA,  insects  no CNPJ n.2  33.414.068/0031-76, declara que não possui 

em seu quadro societário servUor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

vinculado ao órgão a qual se destine este processo. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANTANA 
	

KIEBERALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG: 3785663- SSP-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ n' 33.414.D58/0001-75, AVENIDA ENGENHE00 DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0E06 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 
RECrEE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail'  Iicitaeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP) 

TOMADA DE PREÇOS N4  001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N4  004/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 
1_2 itz3r 3 0 2  3  P:oc,2ssoi02----fx<1 

ktibrietti 	 

Empresa EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA inscrita no CNPJ/MF rie 33.414.068/0001-76 par intermédio &e seu 

representante legal o (a) Sr. EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA, portador da Carteira de Identidade n4  3786663- SSP-PE , e 

do CPF/MF ne 669.166.404-30, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA— ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

— EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR  Net  123 de 14412/2006. Para tanto anexo o comprovante de opção pelo 

Simples obtido através do  site:  

http://vvvivereceita.fazenda.gov.br/Pessoalundica/simples/sirnples.htm;  do Ministério da Fazenda — Receita Federal e/ou Termo 

de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial Rua Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 801, Sala 0606 

CFR EMP ARTESINA FIORI, Pina, Recife, PE. Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos plenamente aos requisitos do artigo 

34  da  LC  rti4  123/2006 com a redação da LC147/2014, incorrendo a declarante, em qualquer das hipáteses previstas no parágrafo 

44  do artigo 34  da mencionada lei 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

RG: 3786663- SSP-PE 
	

CPE. 021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 
CNIU M 33 414 068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail.  Iicitaeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

TOMADA DE PREÇOS NP 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI7  004/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE 

_ 

P 	01.3p,gfo_L_-  29 Z3  

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do processo licitatório já supracitado, que a empresa EBM CONSTRUCAO, 

ASSESSORIA E SERVICOS LEDA no foi declarada INIDÕN EA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV, do artigo 87 da Ler Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente á entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situaçâo quanta à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade económico-financeira. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

FLO: 3786663- SSP-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 301820 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
SNRI n" 33414.068/0001-76) AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801 SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORi, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51011-051 —  E-mail:  [icitaeng@outloak.com  



DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

TOMADA DE PREÇOS N§ 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

   

Rama fr: 	 
A empresa EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 33.414.068/0001-76, estabelecida Rija 

Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 801, Sala 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, Pina, Recife, PE, representada pelo seu sócio o  

sr.  EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA, em atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, DECLARA que: 

a) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no edital acima referenciado, àsdisposiçãestécnicas e à minuta 

contratual, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações 

assumidas nesta licitação. 

b) Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos 

documentos e propostas que apresentar, e que fornecerá, se necessário, informações e documentações complementares 

solicitadas pela Comissão de Licitação. 

c) Tern  em disponibilidade todos os  materials necessaries  a execução dos serviçoA bem como estarão disponíveis a proporção da 

solicitação da fiscalização, declarando igualmente que dispomos de pessoal técnico especializado necessário e essenciais ao fiel 

cumprimento do objeto desta licitação. 

d) Executará o serviço de acordo  corn  os prazos estabelecidos no edital. 

e) Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, nos termos do  art.  7º da Constituição Federal e  art.  27. V, da Lei Federal nº 8.666/93. 

f) Tem pleno conhecimento da natureza dos serviços, das condições  locals  e vulto dos mesmos, bem como de que recebeu todos 

os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

g) Inexiste fato que impeça a nossa empresa de participar de licitações públicas, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, 

sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma determinada no § 2, do art.32 da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

hi  Não se enquadra nas vedações do  art.  9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO  BARBOSA  MAIA DE SANT ANA 

Sock,  Diretor  

RC' 3726663- SSP-PE 

CPN 669.166.404-30 

KLEBERALCANTARA MARQUES 

Responsável Técnico 

CPF: 021048584-10 

CREA-PE. 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ  rõ  33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  licitaeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO UNIFICADA 001 Fr i5L0 

TOMADA DE PREÇOS  NM  001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 00.4/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - Pb 

1.0- DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no  Art.  7s, Inciso XXXIII, da CF -  Art.  27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

0 proponente EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, qualificado, sob penas da Lei e  ern  acatamento ao disposto no  

Art.  72  inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 

funcionários menores de dezoito anos  ern  trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos,  ern  qualquer 

trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0- DECLARAÇÃO de supervenlência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93,  Art.  32, P22, o proponente acima qualificado, declara no haver, até apresente data, 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 

falimentar, estando ciente cia obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade 

de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 

criminalmente pela presente afirmação. 

3.0- DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 

O proponente asma qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e 

submeter-se as condições nele estipuladas. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANTANA 
	

KLEBERALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico  

RG. 3786663- SSEPE 
	

GEE  021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 30182D 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ M 33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  licitaeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO UNIFICADA 002 	
ir 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
	

p:-:.ssonO5  - 207_3 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

	
Puicriiku 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE 

&O - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de Identificação completa 

do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 751. do Edital da Tomada 

de Preços nº 001/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n2  001/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, 

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou  ern  parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 001/2023 no foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 001/2023, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio  au  par qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da Tornada de Preços nº 001/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços riiº 001/2023 não  sera,  no todo ou  ern  parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tornada de Preços nº 

001/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 001/2023 não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Lagoa do Carro antes da abertura 

oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
	

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Sócio Diretor 
	

Responsável Técnico 

FtGi 3786663- SSP-PE 
	

CPF: 021048584-10 

CPF: 669.166.404-30 
	

CREA-PE: 301820 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA 
CHM rif 33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FlORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  licitaeng@outlook.com  



DECLARAÇÃO TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES RELATIVAS A NATUREZA DA OBRA OU SERVIÇOS A SEREM 

EXECUTADOS 

TOMADA DE PREÇOS Ne 001/2023  

PROCESS°  ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE. 

Fr, 	_I 
- 

k,ac..esso 	 -2/ü  

      

      

A EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA, inscrita no CNPÀ 33.414.068/0001-76,  corn  sede na Avenida Engenhebo 

Domingos Ferreira, 801, Sala 0606 GR EMP ARTESINA FIORI, Pina, Recife, PE, através de seu responsável técnico o engenheiro 

civil, KLEBER ALCÂNTARA MARQUES, CPF 021048584-10. Desta forma sucede-se com os seguintes termos DECLARAMOS sob as 

penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 

relativamente ao objeto da Tomada de Preços nº 001/2023, assumindo total responsabilidade por esse  fate  e informando que no 

o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensezern avenças técnicas ou financeiras com a Prefebura Municipal 

de Lagoa da Carro—PE 

Recife, 29 de Janeiro de 2023. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 

Sócio Diretor 

RD. 3786663- SSP-PE  

Clef  • 669.166.404-30 

KLEBER ALCANTARA MARQUES 

Responsáve!Técnbo 

CPF. 021048584-10 

CREA-PE: 301820 

EBM CONSTRUCAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ  re  33.414.068/0001-76, AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 801, SALA 0606 CTR EMP ARTESINA FIORI, PINA, 

RECIFE, PE, CEP 51.011-051 —  E-mail:  licitaeng@autlaolbcom  
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PE  N° 2220549538/2022 

Emissão: 05/04/2022 
Validade: 3//03/2023 

Chave: ra9ZZ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

F  

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5194166. de 24/12/1966, conforme os 
dados anima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos adigas 68 e 69 da referida Lei, que o interessado náo se &bnlidarasiébitrauarn_o-
CREA-PE. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: KLEBER ALCÂNTARA MARQUES 

Registro: 1804032603 

CPF: 021.048.584-10 

Endereço: RUA DOM MANOEL DA COSTA, 321, APTO 902, TORRE, Retire, PE, 50710375 

Tipo de Reg15.130: Registro  Definitive  de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 11/11/2002 

	 Tíltdo(s) 	  

°PAOLI:16AD 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO? DA RESOLUCAO 218173, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO - HNICAP 

Dela de Formação: 17/0712001 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações / Rotas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- cERTIFICAM05 que caso ocorram) alteração(ões) Deis) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validade 
Para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela  confides.  

Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/I) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

A autenbudade desta Ce41433 pode ser venlicada cm. htlp 4c433-P4 41334 40r4  bdPub1140.00M a chav2. 223342  
Impresso enn 05/0412022 as 13:17:47 pOr  adapt  ip. 137 114 2.16  116 



Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PE ti  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco  

Página 1/1  

ART CARGO-FUNÇÃO  

No PE20220753369 

Fei 	 cig 

P'c'eMICÍA1-056  

RUC len 	
— 

	 1 Responsável  Tennis° 	  

KLEBER ALCANTARA MARQUES  

-Mule  profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 1804032603 

Registro: PE030182 PE 

2 Contratante 	  

Contratante  ERN  DE SANTANA ASSESSORIA E SERVIÇOS  STOP  

RUA SIQUEIRA CAMPOS 

Complemento: sala 911-  Ed. Brasilia  

Cidade: RECIFE 

Pais: Brasil 

Tipo de oantratanto Pessoa Jut-it:H[2 de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

CPF/CNIFJ: 33.414.068/0001-18 

?VP 279  

Bairro: SANTO ANTÓNIO  

UP:  PE 	 CEP: 50010010 

	 3. Vincula Contratual 	  

Utedade admstrafiva.  Stale  

RUA SIQUEIRA CAMPOS 	 IV, 279 

Complemento: saia 911 -  Ed. Brasilia 	 Bairro: SANTO  ANTONIO  

Cidade( RECIFE 	 UF: PE 	 CEP: 50010010 

Data de Inicio: 02/0312022 	 Previsão de termino: Não especificado 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/funclo: Engenheiro 

	 4. Atividade TécnIca 	  

1000 - OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA - INTEGRANTE DO QUADRO TÉCNICO > OBRAS E 	 15,00 	 hfsem 

SERVIÇOS - CARGOIFUNÇÁO >113267 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO 
DE CARGO/FUNDAO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o re/3PS° de nova  ART  

	 S. Observações 	  

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA - INTEGRANTE DO QUADRO TÉCNICO 

	 6. Declarações 	  

-Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade pre/Islas nes normas  lemmas  da ABNT na leglação especifica e no decreto n 

529612004 

	 7. Entidade de Classe 	  

NÃO OPTANTE 

	 8. Assinaturas 	  

Declare serem verdadeiras as informações acima 

 

KLEBER ALCANTARA MARQUES -CPE 021.048.584-10 

de 	 de 	 

data 	 rare  DE SANTANA AgfiEsSORIA E SERVIÇOS LIDA - CNPA 
33.414.062/0001-76 

	 9 lnf ormaçOes 	  

Conforme  Art.  45  da Resolução 102512009: O registro da  ART  efetiva-se após o seu cadastro no sistema elegfinioo do CREA e o recolhimento do 

valor correspondente 

	 10 Valor 	  

Local 

Valor da  ART  RE 88,78 	Registrada em 09/0312022  Valor pago R$ 88,78 	Nosso Número: 8304151278 

A aulenBR1ade desta  ART  pode ser verReade em' httpAcrea-peadaacem.h/publice,  corn  e chave- B2c2a 
Impresso em: 11103/2022 as 14.56.44 por: ip: 192.207206.130  

ffi ..g.tfflbrn, or eape@creape 012-br  

Tel (Si) 3423-4383 
	

Fav. WI( 3423-4383 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

• N° 2220548049/2022 

Emissão: 29/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: svW6109 

CERTIDÃO DE REGIST,R0 E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PE  

_Jr7.317 	 -R 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 3194/66, de 24/12/1E66, conforme os 
— 

	

dados acima. CERTIFICAMOS, einda, face o estabelecimento nos artigos 68e 69 da referida Lei, que o interessado não salfidth994èm-difibite-eorrró 	i— 

CREA-PE. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: LUIZ BARTOLOMEU DE CARVALHO TAVARES 

Registro: 1820185508 

CPF: 497.688324-87 

Endereço, RUA MARIA DE  LOURDES  DA SILVA, 997, TOTO, SANGHO, RECIFE, PE, 50940040 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 03/06/2021 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇA0 

ENGENHEIRO MECANICO 

Atribuição:  Adige  M da Lei n 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das atividades relacionadas no artigo 12 da Resolução n° 
218173, do Confea. 

RestriOes: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: FACULDADE ESTAGIO DO RECIFE - ESTACIO  FIR 

Dale  de Formação: 25/03/2021 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA 

	 Informações Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s)  nests  documento, esta Certidão perderá a sua validade 

para todos os efeitos- 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Ultimo  Anuidade  Raga 	  

Ana: 2022 (1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

A auten6creade  desta  Cackles  pode ser  verrticada ere Irephicrerepe sites core reemblres, cam a  chave  66.86011 
Impress° can 24,03/2022 es 05 18 15 pm adapt, ip 45 166 50 74 
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CONSTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL 

CONTRANTE (S): EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 33.414.068/0001-76. Rua Caraçatuba, no 370, Sala 01 e 20  andar, Pina 
— Recife-PE, CEP 51.110-050, REPRESENTANTE LEGAL: Evannio Barbosa 
Maia de Santana. Inscrito no RO n° 3.786.663 —SDS-PE SDS-PE, CPF n° 
669.166.404-30, Divorciado. 

CONTRATADO: KLEBER ALCANTARA MARQUES, Casado Engenheiro Civil 
— CREA N° 1804032603PE, portador do CPF n° 021.048.584-10, residente e 
domiciliado na Rua  Dorn  Manuel da Costa, n° 321, Torre — RedfeJPE, CEP 
50710-375. 

OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula V. O presente contrato  tern  como OBJETO a prestação pelo CONTRATADO, 
dos serviços de Engenharia civil, à CONTRATANTE. 

DOS SERVIÇOS 
Cláusula r. Os serviços contratados nesse instrumento consistem em: 

• Construção de edifícios; 
• Obras de urbanização - ruas, praças é calçadas; 
• Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 
• Construção de instalações esportivas e recreativas; 
• Instalação e manutenção elétrica; 
• Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
• Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

iefligeração; 
• Instalação de painéis publicitários; 
• Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
• Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; 
• Serviços de pintura de edificlos em geral; 
• Outras obras de acabamento da construção; 
• Administração de obras; 
• Perfuração e construção de poços de água; 
• Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
• Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
• Atividades de censuItoria ein gestEle empresarial, exceto consultoria  resoles  específica; 
• Serviços de engenharia; 
• Outras atividades de publicIdade  nab  especificadas anteriorme te 

EWA ENGENIIAn %gggaitgrrkracitsMiarkfias, exceto aérea e submari 

Rua Corocolubo n2  370- Pino - Recife/PE 
CEP: 51110-070 
CNI1 33.414.06810001-76 
Fone: 81-98816-0436 

Digitalizado com CamScanner 



OBRIGAÇÕES 
lar, Os serviços e as  inform  ações técnicas especificas utilizada nafcons~o 
x ção das obras deverão ser utilizados, única e exclusiva para o fim 

strumento. 

CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas 
kos para terceiros, saldo no caso de se tratar de necessidade para 

do projeto. 

PrUCc.'SSO 	 g  

Parágrafo único — as informações técnicas não poderão ser passadas pela 
CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas ou seja, que não estejam protegidas 
através de concessão ou pente. 

DO PAGAMENTO 
Clausula 50. Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a quantia de R$ 7.27200 (sete mil, duzentos e setenta e dois reais) 
mensalmente 

DA RESCISÃO 
Cláusula 	O presente instrumento poderá ser rescindido cas qualquer  des  partes 

descumpra o disposto neste contrato ou ao firn da execução da obra 

DO PERÍODO 
Cláusula 7°. O contrato terá prazo de 24 meses, iniciado a pedir da assinatura do 

contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Cláusula 8°. O CONTRATADO não possuirá horário fixo de entrada e saida na empresa, 

uma vez que não existirá vinculo empregaficio. 

Cláusula 9°. É livre ao CONTRATADO prestar serviço a outras pessoas, for do ámbito 
deste contrato. 

DO FORRO 
Cláusula 100, Para diminuir qualquer controvérsia oriunda do CONTRATO, as partes 

elegem o foro da comarca de Recife-PE. 

Por estarem assim juntos e contratados, firmam o presente Instrumento, em duas vias 
de igual teor e forma  

EOM  ENGENHARIA ASSESSORIA E SERVIÇOS LIGA 
Ruo Corocolubo ,  rig  370 • Pine • Rodfs/Põ 
CEP. 51110.020  
CNN  33.414.068/W01-76  
Enna:  B1 4E3816.0436 

Digitalizado com CamScanner 
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EOM  ENGENHARIA ASSESSORIA  E SCRVICOS QUA 
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CEP: 51110.020 
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Digitalizado com CamScanner 



ENGENHARIA 

CONST TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL 

CONTRANTE (5): EBNI ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 33.414.068/0001-76. Rua Caraoatuba, n° 370, Sala 01 e 20  andar, Pina 
—Recife-PE. CEP 51.110-050. REPRESENTANTE LEGAL: Evannio Barbosa 
Meta de Santana. Inscrito no RG n°  3.786,663  —SOS-PE SDS-PE, CPP n's 
669.166.40430, Divorciado. 

CONTRATADO: TADEU  JOSE  ALIZ CORREIA DE ARAUJO, Casado, 
Engenheiro Civil — CREA N° 1606460I49PE, portador do CPF n°341.615.114-
34, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n° 279, Santo António — 
Recife/PE, CEP 50010-010. 

OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 10. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação pelo CONTRATADO, 
dos serviços de Engenharia  °Nil,  à CONTRATANTE. 

DOS SERVIÇOS 
Cláusula 2*. Os serviços contratados nesse instrumento consistem em: 

• Construção de edifIcios; 
• Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
• Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 
• Construção de instalações esportivas e recreativas; 
• Instalação e manutenção elétrica; 
• Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas.  
• Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 
• Instalação de painéis publicitários; 
• Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
• instalaçao da aortas, janelas, tetos, divis6rlas e armàrlos embulidos de qualquer 

material; 
• Serviços do pintura de edificbs em geral; 
• Outras ohms de acabamento da construção: 
• Administração de obras; 
• Perfuração e construção de poços do  ego°,  
• Serviço de transporte de passaguiros  low*  de automóveis com motorista; 
• Suporte  teenier),  manutenção o  attires MVOs  em tecnologia da informação; 
• Atividades do consultaria  am  gestff0 oragreterial, eifeet0 consultoria técnica especifica; 
• Serviços de anotinharin: 
• Outras atividades de publicidade não ospocificadas antetiormente; 
• Atividades do produção de fotegralias,  ascot°  aérea e submarina; 

EBM ENGENHAWA ASSESSORIA E SERVIÇOS LIDA 
Rua Corocaluba • n2 370 - Pina - Recife/PE 
CEP 51110.020 
CNP1 33,414.068/0001«74  
Pone:  81-981316-0436 

Digitalizado com CamScanner 
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AS OBRIGAÇÕES 
Clausula 3°. Os serviços e as informações tecnicas especificas utilizada na consecução 

de  prolate  e execução das obras deverão  set  utilizados, (mica e exclusiva para o fim 
estabelecendo neste instrumento. 

Cláusula 40. A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas 
aos serviços prestados para terceiros, saldo no caso de se tratar de necessidade para 
implementação do projeto. 

Parágrafo único — as  ii 	formações técnicas não poderão ser passadas pela 
CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas,ou seja, que não estejam protegidas 
através de concessão Cu pente. 

DO PAGAMENTO 
Cláusula 5°. Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a quantia de R$ 7.272,00 (seta mil, duzentos e setenta e dois reais) 
mensalmente. 

DA RESCISÃO 
Cláusula 66. 0 presente instrumento poderá ser rescindi cb caso qualquer das partes 

descumpra o disposto neste contrato ou ao fim da execução da obra. 

DO  PERIOD°  
Clausula 70. 0 contrato terá prazo de 24 meses, iniciado a partir da assinatura do 

contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Cláusula 8°. 0 CONTRATADO não possuirá horário fixo de entrada e saida na empresa, 

uma vez que não existirei vincula empregaticio. 

Clausula 9a. É  gyre  ao CONTRATADO prestar serviço a outras pessoas, for do âmbito 
deste contrato. 

DO FORRO 
Cláusula 10'. Para diminuir qualquer controvérsia oriunda do CONTRATO, as partes 

elegem o fora da comarca de Recife-PE. 

Por estarem assim juntos e contratados, firmam o presen 
de igual teor e forma. 

EBIN ENGENHARIA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
Ruo Caracolika , n*370 • Pina - Recife/PE 
CEP: 51110,020 
CNP 33414.068/000146  
Pone:  81-98E116.0436 

anta em duas vias 

Digitalizado com CamScanner 
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Rua Caraçatuba, à  370, loja O 
CEP rÉ5  

IÇOSTÉCNICOS 
1-76 

Pina — Recife-PE— 

TADO 
Tadeu Jose  Lutz  Correia de Araújo 

Engenheiro Civil— Crea n" 1806460149PE 
Portador CPF n 341.615.114-34  

EOM  ENGENHARIA ASSESSORIA  E  SERVIÇOS  LTDA  
Ruo  Coraccouba , WI 370 - Palo • Red(e/PE 
CEP: 51110-070 
CNN 33.414.068/0001-76 
Forte: 81-98816-0436 

Digitalizado com CamScanner 



NGENHAIIIA 

CONTRATO DE PRESTAÇ AO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL 

CONTRANTE (5); EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LIDA CNPJ, 
33,411,058/0001-76. Rua Cataçatuba, n° 370, Sala 01 o 2° andar, Pina - Rocio-PE. CEP 
51.110-050. REPRESENTANTE LEGAL: EVannlo Barbosa  Male  do Santana. Inscrito no RG n" 
3786.663 -SOS-FE  SOS-PE, CPF n" 669.166.401-30, Divorciado. 

CONTRATADO: LUIZ EIARTOLOMEU DE CARVALHO TAVARES, Casado, Engenhoiro Civil - 
CREA N° 1/320185506PE, porlador do CPE n° 497,088.324-97, rosIdente o domiciliado na Rua 
Siqueira Campos, n° 279, Santo António - Recife/PE, CEP 50010-010. 

OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula V. O presente contrato  tern  como OBJETO, a prestação polo CONTRATADO, 
dos serviços de Engenharla civil, à CONTRATANTE. 

DOS SERVIÇOS 
Clausula 2°. Os serviços contratados nesse instrumento consistem em; 

• Construção de edificlos; 
• Obras de urbanizaçâo - ruas, praças e calçadas; 
• Construção do redes de abastecimento de água,  soloist  de esgoto e construçãos 

correlatas, exceto obras de tolgação; 
• Construção de Instalações esportivas e racreativao 
• Instalação o manutenção elétrica; 
• inslainÇges hidráulicas, sanitárias e de gás; 
• Instalação o manutenção do sistemas  centrals  de as condicionado, do venfilaçao e 

regIgeraçãO; 
• Instalação de painéis publIciterlos; 
• impormeabllização em  Horns  do angonharie 
• instalação de podas, Janet/1s, lotos, dIvisárlas o armarlos embutido 

material; 
• Serviços do pinture do  °dateless am  geral; 
• Outras obras do acabamento da canstruçãO; 
• Administração de obras; 
• Perfuração o construção do poços de firma 
• ServIço do  transporter  do possagolros • locação de eutomóvois com  motorist°,  
• Suporte  ~co,  monsitera o  (ultras  serviços em tecnologia da informação; 
• Atividades do consultoria em  Death° ~prosodist,  exceto tonsultoria tacnito especifica; 
• Serviços do angatterial 
• Duane  alluldrolos do publIcidodo nflo ospecificodas antoriormente; 
• Atividndes de produção do loafing/10 «auto  oaten  e submarina; 

DAS OBRIGAÇÕES 
Mamas 3°. Os BOI1OÇOS o 00 lalonaucarm  *micas  especificas utilizoda no  con  

do projeto o oxocuçdo doo pOron dovordo  BO{  UtinZOCI0k,  Wilco  o exCillsiva para 
eslaboteconda neste Insirtariento  

EOM  ENOCIVHARIA ASSESSORIA C SERVIÇOS LIDA 
Ruo Curacoluhu , nv 370 •  Pink,  
CEP: 51110•020 
CNPJ 33.4 14.0AS/000 I 46 
FT/114: 81-9RR16.0436 

Digitalizado com CamScanner 
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Cláusula 4°. A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas 
aos serviços prestados para terceiros, saldo no caso de se tratar de necessidade para 
implementação do projeto. 

Parágrafo único — as informações técnicas não poderão ser passadas pela 
CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas 
através de concessão ou pente. 

DO PAGAMENTO 
Cláusula 5°. Pala prestação dos servi 

CONTRATADO a quantia de R$ 7.272,00 ( 
Mensalmente. 

acenados, a CONTRATANTE pagará ao 
mil, duzentos e setenta e  dots seals}  

 

  

   

DA RESCISÃO 
Cláusula 6°, 0  presents  instrumento poderá ser rescindido caso qualquer das pastes 

descumpra o disposto  nests  contrato ou ao fim da execução da obra. 

DO PERiODO 
Cláusula 70 0 contrato terá prazo de 24 meses, inIciado a partir da assinatura do 

contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Cláusula fr. O CONTRATADO não possuirá horário fixo de entrada e saída na empresa, 

urna vez que não existirá trIncub empregatício, 

Cláusula 9°. É livre ao CONTRATADO prestar serviço a outras pessoas, for do âmbito 
deste contrato. 

DO FORRO 
Clausula 10°. Para diminuir qualquer controvérsia oriunda do CONTRATO, as pedes 

elegem o foro da comarca de Recife-PE. 

Por estarem assim juntos e contratados, firmam o  presents  instrumento, em duas vias 
de Igual teor o forma. 

   

   

   

EB64 ENGENHAMA ASSeSSORIA t 51M4C05  LIDA  
Rue CatISCOIUÍSI n°  3 	Finn • Ittréife/PE 
CEP: 51110,020 
CRP) : 33,414.068/0001,76  
Fone:  81.96816.0436 

 

Digitalizado com CamScanner 
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EBM ENGENHARA,  ASSESS  

CNPJ: 33.414.0 
rr 370 loa  

TAD()  
L IE BARTO 	DE CARVALHO TAVARES 

E genheiro Mecânico — Crea n 1820185308PB 
Portador CPF ria 497.682.324-87  

EOM  ENGENHARIA ASSESSORIA E 5CRVIÇOS LTDA 
Roo Cocoon/ha n° 370 -  Finn  - Recife/PE 
CEP: 51110-070 
CNI°1 : 33.414.068/000 I -76 
Fone: 478816-0436 

Digitalizado com CarnScanne 



Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PE  

Página 1/1  

ART CARGO-FUNÇÃO  
No PE20220790222  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

1. Responsável Técnico 

TADEU JOSE ALLE2  CORREIA  DE ARAUJO  

Ff.* 	ri 
INICI 	„f)  .7  

Pron ess, 	 _/(;) 

Rubrica 	
jf1(71 

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
	

ILNIP: 1806460149 

Registro-  PE17708 PE 

2. Contratante 	  

Contratante: EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 	 CPF/CNIPJ: 33.414.068/0001-78 

RUA CARACATURA 	 N4: 370 

Complemento: SALA 1 E 2 ANDAR 	 Bairro: PINA 

Cidade: RECIFE 	 UF: PE 	 CEP: 51110050 

Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juddica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

	 3. Vinculo Contratual 	  

Unidade administrativa: SEDE 

RUA CARACATURA 	 M: 370 

Complemento: SALA 1 E 2 ANDAR 	 Bairro: PINA 

Cidade' RECIFE 	 UP:  PE 	 CEP: 51110050 

Data de Inicio: 26/05/2022 	 Previsão de término, Não especificado 

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Idenfificação do cargolfunçnot Engenheiro 

	 4. AtIvidade Técnica 	  

1000- OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 

44. DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO 4 OBRAS E SERVIÇOS - 	 44.00 	 blsem 
CARGO/FUNÇÃO > 63367 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registre de nova  ART  

	5 Observações 	  

44- DESEMPENHO DE CARGO TECNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas Bonrcas da ABNT, na legislação especifica e no decrete 
5296/2004. 

7 Ent'd d d  DI  e 	  

NÃO OPTANTE 

	 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima  TAgeu dose quiz  CORREIA  DE ARAUJO - CPF: 341.615-114-34 

	de 	 de 	 

Racal data 	 Fay  ENGENHARIA, ASSESSORIA E sERVicos LTDA - CNPJ. 

9. Informações 	  

Conforme  art  45  da Resolução 1025/2009: O registro da  ART  efetiva-se apôs o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA  co  recolhimento do 
valor correspondente 

10. Valor 	  

Valor da  ARM  R$ 88,78 	Registrada em: 26/05/2022  Valor papo' RS 88,78 	Nosso Número 8304439098 

A autentiadade  desta  ART  pode ser  verrficada em. httplarea-ps sitao.com.bdpUbfica corn a [have: ala4CA  
Impresso  em: 27/0512022 as 09:25:43 poi: ip: dad 84.5249 

ereapaRcreape.mis.br  
Tel MI) 3423-4353 	Fax: 181)3423-4393 Fkgkek 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PE  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

Página 1/1 

hubJ 
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se remstrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194166, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima CERTIFICAMOS, ainda, face o estabeledmento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito  corn  o 
CREA-PE 

	 Intere 	d (a) 	  

Profissional: ROBSON KLEBER DE MOURA SANTOS 

Registro: 1814686967 

CPF: 068.625.724-31 

Endereço: RUA CARLOS RIOS, 297, IMB/RIBEIRA. RECIFE, PE, 51170040 

Tipo de Registro : Registro  Definitive  de Profissional (DIPLOMADO NO PA{S) 

Data de registro: 03109/2015 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Atribuição: ARTIGO 5s DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino. UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO - UFRPE 

Data de Formação. 12108,2015 

TÉCNICO  MEDIC  

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

AtribUisia PORTARIA MINISTERIAL DO MTE N 3275/1909. 

InsStifição de Ensino: ESCOLA TECNICA ESTADUAL PROFESSOR  ANTONIO  CARLOS GOMES DA COSTA 

Data de Formação: 19110/2021 

POS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4 da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE  NASSAU  - UNINASSAU 

Data de Formação: 17105/2019 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações I Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a)  respective  ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ães) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PE ART CARGO-FUNÇÃO  

No PE20220827526 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
F 

Fivre 4.I  b Z3 

	 1 Responsável Técnico 	  

OTACILIO PEREIRA DA SILVA NETO 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 1808227484 

Registro: PE042877 PE 

	 2. Contratante 	  

Contratante:  ESN  ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVIÇOS LIDA 
RUA CARAÇATUBA 

Complemento: 18  E r ANDAR 

Cidade: RECIFE 

Pais: Brasil  

Tipp  de contratante: Pessoa Juddica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

Bairro PINA 

UF: PE 

CPF/CNPJ 33.414.068/0001-76 

370 

CEP: 51110050 

	 3. Vincula Contratual 	  

Unidade administrativa S cão T" a 

RUA CARAÇATUBA 	 N°: 370 

Complemento: 1° E r ANDAR 	 Bairro: PINA 
Cidade: RECIFE 	 UF: PE 	 CEP: 51110050 
Data de lieicio: 19/02(2021 	 Previsão de término: Não especificado 
Tipo de vincula PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Engenheiro 

	 4. Atividade Técnica 	  

1000- OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 
44- DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - 	 20,00 	 h/sem 
CARGO/FUNÇÃO > #3367 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇÃO TECNICA DENTRO DA EMPRESA) 

mudança de cargo ou função exige D registro de nova  ART  

	 5. Observações 	  
44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO- RESPONSAVEL TÉCNICO 

	 Declarações 	  

- Declare que estou urrnprindo as  ragas  de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

NÃO OPTANTE 

	 S. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acme 

de 	 de 

OTAcItlid PEREIRA DA SILVA NETO - oPF: 039.861.84437 

Local data 	 EWA ENGENHARIA, ASSEssOMA E SERVIÇOS L11)A  -CNN:  
33 414.008/0001-70 

	 9. Informações 	  

' Conforme  Ail.  4,  da Resolução 1025/2009-  O registro da  ART  eletiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do 
valor correspondente 

	 10 Valor 	  

Valor da  ART:  RE 88,78 	Registrada em, 16/08/2022 	Valor pago 	88,7e 	Nosso Número: 8304E52759 

A auteuecoadedesta  ART  pode ser VellfiCada em: htirreereace.siisc.coobrIpublice, com a  thrive:  Y9a4y 
impresso  p.m-  16108,2022 as 14:44:29 	168-121 195-65  

creapergereape org.br 	 CREA-PE 
Tel: (61) 3023-4383 	Fax 81 )3423-4383 



Titulo profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO 

LUIZ BARTOLOMEU DE CARVALHO TAVARES  

RNP: 18201 	
n2,2, 

n6666esso 	o- 

Registio. 1620185508PE 
BUSE in- 

2  Contratante 	  

1 Responsável Técnico 	  

ED 	i 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n°6.496, de? de dezembro de 1977 CREA-PE  ART CARGO-FUNÇÃO  

No PE2D220748953  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

SUBSTITUIÇÃO à 
PE20220736108 

Contratante EBM DE SDITI 	 CPF/CNPJ: 33.414.06810001-76 

RUA CARAÇATUBA 	 N4  370 

Complemento: SALA 1 E 2 ANDAR 	 Bairro: PINA 

Cidade: RECIFE 	 UP:  PE 	 CEP: 51110050 

Pais: Brasil  

Tim)  de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional r Outros 

	 3. Vincula Contratual 	  

Unidade  administrative: EOM  DE SNTt 

RUA CARAÇATUBA 	 N°: 370 

Complemento: SALA 1 E 2 ANDAR 	 Bairro: PINA  

Wade:  RECIFE 	 UP:  PE 	 CEP: 51110050 

Data do Inicio: 01/02/2022 	 Previsão de término: Não especificado 

Tipo de  *Culp:  PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do carga/fung5o: Engenheiro 

	 4. Atividade Técnica 	  

1000- OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 
44- DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO> OBRAS E SERVIÇOS - 	 15E0 	 h/sem 
CARGO/FUNÇÃO > 43367 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇÃO TECNICA DENTRO DA EMPRESA) 

A mudança de carga ou função exige o registro de nova MT 

	 5. Observaçõ s 	  

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO 

	 6 Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 

 	Entidade de Classe 	  

NÃO OPTANTE 

8. Asset t  

Declaro serem verdadeiras as informagries acma 

	de 	 de 

LUE BARToLomED DE CARVALHO TAVARES CPF. 407.56.832447 

Local 
	

data 	 EBM OE SAM • crIPJ. 33.414.068/001-76 

	 9. Informações 	  

Conforme  Art  dr da Resolução 1025/2009 O registro da  ART  efetiva-se apôs o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA  co  recolhimento do 
valor correspondente 

10 Valor 	  

Este ART é  isenta  de 'axe  Registrada em: 16/03/2022 

A aulentaidada desla  ART  pode ser verificada 	bap  Acreate solac  cam  bra/ablica, com a  shave  )(RR!) 
impresso em 12'110/2022 as 22:3715 par , na 45.187  &SRI  

wasv creape org  br 	creapeR1creape.ons 	
CREA-PE 

Tel (81) 3423-4383 
	

Fax: NE 3423-4383 



Contratante: moises jose seabra  junior  bar 

RUA DO UNIVERSO 

Complemente: 

Cidade: RECIFE 

Bairro: CASA ALIARELA 

UF: PE 	 CEP: 52070500 

CPF/CNPJ 44212.78710001-61 

Ns 39  
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PE  ART  OBRA / SERVIÇO 

N° PE20220786295 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco  

INICIAL 

 	Qg1 Responsável Técnico 	
_.1 

 

Título profissional. ENGENHEIRO AMBIENTAL RNP: 18133E3021, 	jr 5 6 	); 
Registro: PEE15515EE n  

 

2 Dados do Contrato 

     

      

      

RAFAEL LIMA DA COSTA FERREIRA 

Contato: Não especificado 	 Celebrado em: 22/0312022 

Valor:  Fa  1.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa  daddies  de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA DO UNIVERSO 	 NB 39 

Complemento: 	 Bairro CASA AMARELA 

Cidade: RECIFE 	 UR PE 	 CEP: 52070500 

Data de Inicio 22/0312022 	 Previsão de termino: 22103/2024 	Coordenadas Geográficas: 0, 0 

Finalidade: Comercial 

Proprietário: rnolses jose seabra  junior  bar 

Cádigo: Não Especificado 
CPF/CNP..1 44.812.787/0001431 

	 4. Atividade Técnica 	  

	

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

	

66 - Laudo 	CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #11.1.1 - DE 	 410,01 	 m2 
ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades  Ponces  o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	 5. Observaçoes 	  
ATESTO QUANTO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO FEDERALESTADUAL E MUNICIPAL VIGENTE,ACERCA DAS CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS, HIGIENE, SEGURANÇA,ESTABILIDADE,HABIDP3ILIDADE DA EDIFIG5 "'AO AGIMA CITADA E MEMORIAL DESCRITIVO DA 
AT  

	 6. Declarações 	  

- Clausula ComprornIssana: Qualquer conflito ou  Highs  originado do presente contrato_ bem Como sua Interpretação ou exeCucso,  serà.  resolvido Por 
arbitragem, de acordo  cam  a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as pastes declaram concordar 

	 7. Entidade de Classe 	  

NA° OPTANTE 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações  auntie  RAFAEL LIMA DA COSTA FERREIRA - cPF: 046.070.37470 

 

	de 	  

da 

de  

  

Local 

  

Poises ¡ass &cobra tailor bar - cNPE 44.017.787/0001-51 

	 9 Informações 	  

Conforme  Art.  4° da Resolução 1025/2009: 0 registro da  ART  efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do 
valor correspondente 

	 10 Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 88,78 	Registrar's  em 9/0512022 	Valor pago: R$ 88.70 	Nosso Número 83 	0172 

A  autenticidade  dens ART code se verifimada em: ettp://crease sitac.comapublico, corn a  chave:  CylaZ 
IMprao cm. 19/05/2022 as 10:01 53 nor lip: 164.163 208.230 

creapeacreaPe and 
	

CREA-PE 
Tel (81) 3423-4383 
	

Fan (81) 3423-1383 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FEGMcOS  PROFISSIONAIS DE 
ENGENHARIA  

CONTRATADO: OTACILIO PEREIRA DA SILVA NETO, brasileiro, engenheiro civi , 
inscrito no CREA-PE, inscrito no  GEE  093861484457. 	 P'hifIca- 

GONTRATANTE), Elati ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, empresa de 
personalidade larldica  corn  sede na Rua Caraçatuba 370, 1° E 2t  andar - Pina - 
Recife/PE, inscrita  ho GNP]  ri 33414 068/G00146 neste ato  represented°  pelo 
Sócio Administrador o Sr. EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O objeto do presente contrato é a prestação de  services,  pelo CONTRATADO 
OTACILIO PEREIRA DA SILVA NETO, Pelo presente instrumento particular, as 
panes acima, devidamente qualificadas, doravante denomlnadas, simplesmente. 
CONTRATADO e CONTRATANTE na melhor fauna de direito, ajustam e contratam 
a prestação de serviços profissionais, segundo as cláusulas ê condiçõ es adiante .à 
CONTRATADA, de assumir a função de Responsável Téenieo pela empresa, 
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis COTO OS objenvos  socials  da 
empresa, conforme discrinfinado na  ART.  de Cargo e Função 

Parágrafo único, Os serviços acme descntos serão prestados com total autonomia, 
liberdade de horário, sem pessoalidade e sem qualquer subordinaçâo ao 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PtAZOE VIGÊNCIA, 

A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua assinatura Todavia, este 
contrato poderá ser rescindido por qualquer)das Partes For qualquer motivo 
mediante aviso prévio de 34 dias e balsa da (s).  obra (s) e  au  serviço (5} que 
estiverem sob a reSponsabilidade tácinica do profissional, e a trausferência pare 
outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30  dies.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA 

Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto  ern hat  ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empreSa contratante, conforme 
descriminado na  ART  de cargo ou função, conforme cláusula 1°. 

3.1 - A  balm  da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte que 
teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 
336, do CONFEA  

Art  17-A responsabilidade técnica de qualquer profissional por Wsoa jurídico fica 
extinta, devendo o registro ser alterado, a Partir do  Momenta  em qiw 

I - For requerido ao Conselho Regional, par escrito, pelo profissional ou pela pessoa  
priding  o cancektmento desse encargo; 

- Foro profissional  suspense  do exercício da profissdo°  

ill  - mudar o profissional de residência para local que. Qiuka  do 
torne impraticável o exercício dessa fim cão; 



IV -  river  o profissional o seu registro cancelado, 

V - Ocorram outras condições qu% a critério do C 
presta Øo da assistilncrit Monica 

§ 1°- A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) 
responsável técnico.  

En!) 
	- 

edit a efelinichi0 
bric- 

—"C  promover  a  substituição  do 

§ 2 - Quando j eancelartienta da.responstibilidade  ideated  for de iniciativa da pesson  
piddled,  deve esta ne seu requedmento, indgar o novo responsável técnico, 
preenchendo as requisitos  prelacies  nesta Resolução, e os documentos pertinentes. 

§ 3° - A balsa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional  so' node  ser 
deferida na ausência de quatrquer obridaçiles pendentes em sou game, rekttlittis 
peditio, Junto ao Conselho Regional 

CLÁUSULA QUARTA - DA AIJTON °MIA 

O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta indepenñnc1a técnica. 

4.1- No há subordinação jurídica entre as partes, sendo que o CONTRATADO tem  
total autonomia na prestação de serviços,  ago  havenclo ingerência por parte da 
CONTRATANTE. 

42 - Não há entre as partes vínculo de emprego, dadô que o CONTRATADO p 
serviços também para outras empresas, em condições análogas às dispostas nesse 
contrato 

CLÁUSULA QUINTA - HONOILÁRIO& 

Os honorárMs profissionais do contratado d 	de no mínimo 06 (seis) 
salários1114111TIOS mensais, conforme Lei  Federate  950-A de 22 de abril de 1966 

Resolução 392/95 410 CONFEA. 

5.1 - Tal valor  sera  pago mensalmente, até o 29  (segundi dia Útil de cada mês. 

52 - Qualquer pagamento devido pelo CONTRATANTE-ao-CONTRATADO deverá 
ser realizado em espécie, ficando0 CONTRATANTE obrigado as valores devidos 
ao CONTRATADO ate a data de vencimento pactuada. 

5.3 - Caso o CONTRATANTE atrase o pagamento dequalquer valor de 
CONTRATADO, deverá pagar ao CONTRATADO multa de 10 (% (dez por conto) 
sobre o valor devido, além  datums  mensais de 1% Cum por cento) e correção 
monetária, apurada de acordo com a variaçâo do 10'44 (Fundação  Cerullo  Vargas) 
no período. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGO& 

Toda e gilAisquer taxa, impostos e encargos que incidlrem sobre este contrato  sera  
de responsabilidade da contratante, inclusive o retollaimento das taxas deART das 
obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnita do 
probssional ore contratado.  

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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São obrigac es do CONTRATADO: 

L Prestar, com a devida dedicação e seriedade e da forma e domo 
serviços descritos neste contrato;  

IL  Respeitar as normas, as especificações técnicas e a 
aplicáveis à espéde de serviços prestados; 

Ill. Fornecer as notes fiscais refTerc  
CONTRATANTE; 

IV. Se responsabilizar pelos atos e 	ões praticados por seus subordinados, 
bem como por quaisquer danos que 	esmos venham ,a  softer  ou  causer  para o 
contratante outerceiros; 

V. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista, com a remnneração e 
demais verbas laborais devidas a senasubordirtados, inclusive eipargos fiscais e 
previdenciárlos referentes às Mações de trabalbm 

VI- Arcar com as despesas e obrigações de natureza tributaria que sejarn de sua 
responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relackinadas aos serviços 
especificados neste contrato 

VIL Cumprir todas as determinações imPtisMS pelasauteiridades públicas 
competentes, referentes a estes serviços; 

VIII Manter sigilosas mesraoopós findo este contrato, as infor 
privilegiadas de qualquer tiatureza ithe teve acesso em virtude dane 
serviços; 

X. Providenciar os m4os,e os equipamentos ncpssAjçsacorreta execução do 
serviço. 

7.1 Assessoria e consultoria: Compreende  us  estudos; levantamentos 
anteprojetos, requerimentos admintdxaDvos;  licences  de:  copstrução; pareceres, 
termos de sAssunoao de Responsabilidade-Teenca'; atendimento de notificações, de 
todos os tipos; ações em cumprimento de ekigências e posturas; elaboraçãode 
memoriais.  

IL  Engenharia e empreitada : Compreende as assistências nas aq,ummõesede  
materials  e equipamentos; direção e acompanhamento de obras, de 
instalações elÉtricas, painéis solares; projetos etobras; empreitadas 

7.2- No "memorial &flutter:rig, as partes declarar otodas as  °bras,  instalações e 
serviços realizados; licenças autos e alvarás obtidos  materials  e mão-de-obra 
utilizados, os equipamentos entregues,  cam  seus acessórios e direitos, 

7.3 -Ao pé do iimemorial definitivo", as partes declararão que conferem, 
reciprocementes a quitação  ample,  geral utestrita, das prestações e 
contraprestações, para nunca mais reclamar tuba da &LIM& 

7.4 - Para maior segurança jurídica, as partes adotam o anexo, era deno  wade  de 

"memorial da legislação", 
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fetuados pelo 



, h.. ri 	O  
75-O «memonal da 	conterá as  notaries  profissionais de edeiheWdfie-056  -;  Cli 
a q te 	caderno de  thy  aço do Conselho Regional de Engenfittria de— mek 
Minas Gerais), com as clecleiraçqes profissionais obrigatérias; mais as do vinculo 
egal da prestação de serviços, que é o Ceihge Dvii 

CLÁTISITLA OITAVA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 

obrigações da CONTRATANTO, 

I. Fornecer todas as infonnações  necessaries  àrealização dos serviços, inclusive  
especificando  Ps  detifilles e a forma de corno eles devem ser entreguem  

IL  Efetuar o pagamento, nas datas e nos termos defintdos neste contrato; 

Ill Comuntear imediatamente o CONTRATADO sobre eventuais reclamações feitas 
contraseus subordinados, assim corno sobre dano 	ele causadOM 

. Arcar comas eventuais despesas e abrigações de natureza tributária que sejam 
de sua responsabilidade, nos mrinos da legislação vigente, relaçionadas aos 
serviços especificados neste contrato 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÁO DO CONTRATO 

O presente contrato extingue-se  median  
hipâteses, 

1. Morte, se pessoa ffsica, ou extinção,  sp 
 

oa jurídica de qual ler das partes; 

IL  Pelo escoamento do prazo; 

UI Conclusão do serviço; 

Parágrafo único. Ainda que a extìnção do contra 
CONTRATADO sem justo motivo, ele terá direito 
declaração de que o contralto está findo. 

SULA DECIMA - DO DESCUNIPRIMENTO DAS 

O descumprimento de quaisquer das obrigações e das cláusulas  &arias  n 
trato, seja pelo CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, easejará sua  'mediate  

rescisão, por  piste  causa, e sujeitará o infratOrao pagamento de multa 
correspondente a 10% (dez por cento) da retribuição total anual seis prejuízo de 
indenização ou reparação por eventuais perdas e danos, 

CLÁUSULA DECIMA PRINIEIRA -DO FORO 

As partes elegem o Toro de assinatura do preseen 
litígios decorrentes deste. 

E assim, por estarem de justo acordo, as partes assina  este instrumento em 02 
(dues] vies  de Idêntico teor e forma, na presença de O 

	
testemunhas, ao fina 

arroladas. 

alizada pelo 
NTRATANTE a 



E 

OTACILIO PERE4RA EA SILVA NETO 

CPF& 093.861.114-4-57 

Fe!il 

Pr-or   O r66  if52(V  
, 9 de fevereiro de 20 1  R 

- 

669.166.404 

EN 	RIA, ASSESSORIA  

ANNIO BARB 

7 

epresontada por: 
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